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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'033/2023- SRP

^T,\ 
DE REGISTRO DE PREÇO n" 55/2023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição de materiais hidráulicos,
materiais elétricos e materiais de construçâo, destinados a manutenção e reparos de

pródios e praças públicas. deste município, sendo o seu fornccimento processâdo de

forma parcelada.

Aos 28 dias do môs de Setembro do ano de 2023. O MUNICÍPIO DE PACATUBA -
ESTADO DE SERCIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA.
pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 1.1.112.22210001-48.
com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S,N". Centro - PACATLIBA Sergipe.

ORGÂO GERENCIADOR, tendo o FUNDO NIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOChL como participante e a empresa CONÍERCIAL CONSTRUMIX LTDA.
inscnta no CNPJ sob o nr. 30.506.256/0001-3 6, com sede Rua Simeão Aguiar, n' 147,

Bairro Josó Conrado de Araújo, Aracaju/SE. CEP:49085-410, neste ato, rcpresentada pelo
Sr. MARCOS JOSÉ DANTAS JUNIOR, (brasileiro), (solteiro). (emplesário), ponador
da Cédula de identidade RG 1368887 SSP/ SE, inscrito no CPF/MF sob o no
794.502.885-34, residente e domiciliado na Rua Rodoviâ José dc Campos. S,Ârl. Cond.
Alameda Anil. Lotc 31, Bloco Q, Centro, Barra tlos Coquciros/Sc, CEP:49140-000, e.

daqui por diantc, dcnominada simplesmcntc FORNECEDOR REGISTRÀDO.
resolvem na t'orma da pela Lei Federal no 10.520. de I 7 de julho de 2002, e suas aherações

c. subsidiariamente, pcla Lei Federal n" 8.666. de 2l de junho dc 1993. c altcrações
posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Jurídica do Municipio, que emitiu sr-u pareccr, conforme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei no t1.666. de 1993, mediante as seguintes condições:

I. D() OBJETo

I .1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisiçào de

materiais hidráulicos, materiais elétricos e materiais de construção, destinados a

manutenção e reparos de prédios e praças públicas. deste municipio, sendo o seu

fomecimento processado de forma parcelada, conforme especificações e exigências
cstabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n" 33/2023 e Anexo I desta
Ata de Registro de Preços:

2. DA VINCULAÇÃO AO EDTTAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os temos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n' 33/2023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e

complementar. vinculando-se, ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ÀTA

3.1. A presenle Ata dc Registro de Preços tcrá vigência de l2 (dozc) rleses, a contar da
data de sua assinatura.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA
4. DO PR[,ÇO

.1. I . Os preços registrados são R$ 1.437.50(Hum Mil Quatroccntos e Trinta e Sete

Reais e Cinquenta Centavos). conlbnne Anexo L

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser rev.isto enr decorrência de eventual

rcduçào daqueles existentes no mcrcado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

f'omecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2. I Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgào Ger enciador
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido. uma vez frustrada a ncgociação e

convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não scrâo

reajustados para maior, ressalvada a supen'eniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor dctcntor da Ata c a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta,
bem como evennrais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, irrclusive se

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CO\TROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a praticâ de todos os atos nccessários ao controle c
administraçào da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contÍaditório e a

aurpla defesa, será forrnalizado por despacho da PREFEITURA de PACATIIBA -

Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência
de fato superveniente que venha conrprometer a perfeita execução, decorrentes de caso
fortuilo ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÁO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A publicaçâo do extrato da Ata de Registro d
OÍ'icia[. na forma prevista no Art. l5 § 2' da Lei
subseqüente ao de sua assinatura.
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MUNIC|PIO DE PACATUBA

8. DAS OBRIGAÇOES DO ORGÃO GERENCI.{DOR

8. I . São obrigações do órgào gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bcnt como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quarrto

ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento. a exigência de condições

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sançôes;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumento convocatório e seus anexos:
V - assegurar-se de que os preços registrados são os lnais vantajosos para a

Administração, por meio de esrudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por dcscumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perlêita execução dos
fornecimento.

IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais;
X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no itcm 6t

Xl- Efetuar os pagamentos devidos obseryados as condições estabelecidas na Atal
XII- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovaÍ que os preÇos

registrados pe[nanecem compativeis com os pmticados no mercado.

9. DAS OBRTGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. l. São obrigações do fomecedor registrado

9.2 Manter. durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitaçào que dará origem à

mesma. sob pena de sua rescisão e aplicaçào das penalidades ora previstas:

9.4 Fornecer o produto conforme especificação. marca, modelo e preço registrados e na

forma prevista;

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as

especificações exigidas e padrôes de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do periodo de garantia;
9.2 Alocar todos os Íecursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Municipio;
9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e ributos decorrentes do
fomecimento, inclusive as de natureza trabalhista. devendo, quando solicitado. forneccr'
ao Município comprovanle de quitaçào conr os órgãos cornpetentes; fÀ
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIo DE PACATUBA
9.4 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,

decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fomecimentol
9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução clo fomecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo Municípiol

9.1 1 Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outÍos Temros

de Autorização que se façam necessários à execuçào do fomecimento;

9.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município.

sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associaçào com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a cxpressa anuêucia do Município-

9. l4 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto tla Ata

de registro de preços;

9.15 atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando etttuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

9. i 6 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. Os materiais, objeto desta licitaçâo, serào entÍegues na sede do Almoxarifado da

secretaria de Obras, no endereço; Rua Arnaldo Garcez, s/n - Pacatuba-SE, de

forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadas pela

mesma, num prazo máximo de l0 (dez) dias consecutivos, contados a panir da

solicitação.
. A aquisição do produto, quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo de

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quântitativos previstos no instrumento convocatório'
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

. A entrega dos produtos será acompanhada c fiscalizada por servidor da Secrctaria dc

Obras, o qual deverá atestar os docurnentos da despesa, quando conrprovada a fiel e

correta entrega para fins de pagamento;
. A fiscalizaçào da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor;
. O fomecimento. objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório. por meramente

estimativos, considerando-se perfeitamente rcalizado o objcto registrado. Os prcços
registrados poderão ser revistos em decorrência de evenrual redução dos preços

pÍaticados no mercado ou cancelados por Íato que eleve o custo dos itens registrados.

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alírrea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei
n'8.666. de 1993.

I I. DAS PE\AI,IDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo dc convocaçào, nào receber a Ordeu.r de

tbmecimento, recusar-se a fornecer o objeto licita<Jo, apresentar dooumentação falsa
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a proposla, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Í'iscal, ficará impedida de

licrtar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, seln prejuízo
das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legaisl

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora
no tbrnecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempÍe que verificadas pequcnas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado em atraso:
III) mutta compensâtória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào

lomecimento do objeto deste Pregâo, calculada sobre o valor remanescerte do Rcgistro;
IV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descunrprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteíoÍes. sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicaçào do
órgào gerenciador (via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de ticitação e impedimento de contratar
com o PREFEITURA PACATUBA;

VI) declaração de inidoneidade para licilar e contratar com a Administração
Publioa enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçâo terá direito de

recusar a execução. de acordo com sua conveniência e oportunidade, comruricando a

adjudicataía a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/Íàtura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste

Instrumento.
VIII) a inadimplência da empresa registrada. independenternente do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do
órgào gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
irnplicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado. o ÓRCÃO GERENCIADOR
poderá cÕntratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no aú.24,
XI. da Lei Federal no 8.666/93. observada a ordem de classificaçâo da licitação e as

mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou adotar outra medida Iegal para
fornecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderâo elas serem compensadas pelo Departâmento Financeiro do órgào
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 de janeto de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação. nos termos da alinea anterioÍ ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÀO CERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensaçâo de valores. a
ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Êrário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da dara
do recebimento. pela ADJUDICATÁRIA. do comunicado formal da decisào definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sançôes legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas curnulativamente, ou não,
de acordo com a gravidade da infraçào;
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MUNICíPO DE PACATUBA
Xlll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a

l}oÁ(dez por cento) do valor registrado;
XiV) Nenhuma parte Seú responsável perânte a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
xv A multa, aplicadâ após regular processo administrativo. devera ser recolhida

no prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda. quando lbr o caso, será cobrada

judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de

defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo dc 5

(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade superior, nos temos

da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

Imprensá oficial, na forma prevista no Art. '15 
s\ 2" da Lei n' 8 666/93' até o quinto dia

útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

13.DO GESTOR DA ATA

Órgào gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, - Praça Nossa Senhora dc

Lourdes, S,N', Centro - PACATUBA - Sergipe .

Serão designados fiscais, os servidores municipais:

. Leidiane Silva Santos - FMAS

. Erisvaldo Rodrigues Santos - PMP

E como Gestor destâ Ata. GETMA HONORATO DE SOUZA de acordo com o caput

do AÍ 67, da lei 8.666i93 que deverão acornpanhar e fiscalizar a cxecução da presenle.

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.

I4.DOS PARTICIPES
l4.l será participe desta Ata de Registro de Preço o F'undo Municipal de Assistência

Social

15. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
15.1. Independente de suâ transcrição, o edital e seus anexos, prinoipahnente a proposta

de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Forneccdor

Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro cle Preços.

16. DO FORO
16.1. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias,

de igual teoÍ e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

nomeadas. tendo sido arquivada um via na Comissão pennanente de Licitaçào deste

Município.

PACATUBA/SE. 2ti dc Setembro de 2023

MUNICIPIO DL, PACA'I'UBA
Órgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

FAUSTILENE MELO SANTOS
SECRETÁRh MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO('IAL

PARTICTPANTE
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COMERCIAL CONSTRUMIX LTDA
MARCOS JOSE DANTAS JUNIOR

FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUNHAS:
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28i09 2023.08:25

D€6crição: Tanque Pláslico Íamanho Poqueno 22 Litros

LICITANET - Ala de Reg stro de Preço

MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'55
PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2023

PROCESSO LTCITATORIO 33

LICIÍAN€T

No dLa 28 d6 Set6mbro de 2023. no(a) Ut{lClPlO OE PACAÍUBA/SE, inscnto(a) no CNPJ 13.112.222y0001-48, côm sêdê à PC NoSSA SENHORA DE LOURDES

n' S/N CEP 4S97G0m - Pacslúbe-SE nêsio âto logdmênt6 ropÍEsêntado por XAIIUELL ALXEIDA U RTI S SOUZ . porlãdoÍ do CPF h" 0O7a2738507.

RESOLVE íêgisÍâr pr6Ços pâíe ev€ntud aquisiÇáo êm íecê de eprê§ontação de{s) píopostâ(6) da(s) empr6§a(s) abarxo qualificaóa(s):

FornêcedonCOÍIERCIALCOIISTRUÍúXLTDA C[PJ:30.506.256/000Í-36

Repr.sentanL: MARCOS JOSE DANTAS JUNIOR

Têleíonê: (79) 330{-4798

Emall: cômêíciâlconslrumix@gmeil.com

Ehdêreço: R SIMEÀO ÁGUIAR. 147 - JOSE CONRÂDO OE ÀRAUJO, ÂÍacáju - SE - 4908t410

Item: 14 Quantldâdê: 50.00 l,rnldâdei LJn d MâÍca: ASTRA Modêlo: ASTRA Píêço Uniláíio: R§ 28,50 ValôÍ Tolàl: RS' 425 0C

Item:63 Qu.ntld.dê: 50.00 unidade: Unid

Dêscriçào: ParaÍusos Chipboar 3.5 x 25mm

ilâÍca: WORKER ilodolo: WORKER Preço Unitário: RS 0.25 Vâlor Totel: RSt: 50

Tolal: RS 1.437.50

As espocilicaçõgs lácnicas constafit€s do procêsso em epígmÍs, assim como todes âs obíigÊçõ€s ê condiçóês dêscÍiles na minut6 da Atâ d€ Rêgrstío de Píeços e nê

Prcposta d€ Prêços intâgrãm êía AFIP, indâp€ndoít6menle de lranscÍjÉo.

Â váidade destaAte de RêgistÍo do Pí€ço3 á ató 28O9/202a , a cofltãr do dia 2U09/2023 .

A pÍesente Ata dê Registro dê Pr€ços, 6pós lida e Échadâ coníorme, é assinada pelas parles.

UANUELLA AI-MEIOA MARÍINS SOUZA
PREFEITA MUNICIPAL
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